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Lista definitiva de colocação
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Ano Escolar de 2016/2017

Grupo 430 - Economia e Contabilidade
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424 9719752327 ANA PAULA GOMES FERREIRA DE OLIVEIRA 150642 - Agrupamento de Escolas D. Sancho I, Vila Nova de
Famalicão

EXT 20 TEMPORÁRIO

426 8298762339 MARIA FILOMENA RODRIGUES GONÇALVES 150800 - Agrupamento de Escolas Padre Benjamim Salgado, Vila
Nova de Famalicão

EXT C TEMPORÁRIO

469 2713104521 JOSE MANUEL MOREIRA ANGELICO 150459 - Agrupamento de Escolas de Amares EXT 19 TEMPORÁRIO
471 5255201065 MARIA ARMANDA DA COSTA GOMES 152997 - Agrupamento de Escolas de Mirandela EXT 18 TEMPORÁRIO
479 5389689305 CARMINDA RAQUEL CASTRO PEIXOTO 151907 - Agrupamento de Escolas de Resende EXT 12 TEMPORÁRIO
484 4290712444 ROSA MARIA DE MAGALHÃES VIEIRA 402308 - Escola Secundária de Moura EXT 20 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
10 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2016/2017

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do/a candidato/a;
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato/a ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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